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A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1 º A partir de 1 ° de maio do luente ano, icam reajustadas em 4,99 
% ( quatro inteiros e noventa e nove décimos por cento) as reerências iniciais das escalas de 
vencimentos dos servidores ativos e inativos do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga -
SAEP, constantes no Anexo IV da Lei Complementar nº 141/2016 e suas alterações. 

Art. 2° Ficam fazendo parte integrante da presente Lei, os Anexos I, II e 
IV criados pela Lei Complementar nº 141/2016 e suas alterações, passando a vigorar com a 
redação que ora lhes é dada. 

Art. 3 ° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publ' 

Pirassununga, 28 de maio de 2019. 

de Administração. 


